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Art. 29  - Revogam-,se as disposiões em contrário. 

DECRETO N.o 153 
Altera disposições do Decreto n9  018, 

de 01.02.80. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19  - A Comissão ProvisOria institutuida atra 

ves do art. 19, do Decreto n9  018, de 01.02.80, passa a ser a seguin 

te: 

1.- DOVANIR CÂNDIDO DA SILVA/// , 

2.- SEBASTIÃO CALISTO BARBOSA 17- 

3.- TEN. FnIX LUCASKI 

4.- .TEN, ALVINO DE OLIVEIRA MACHADO2 

5.- SGTO4  FAVORINO. GONÇALVES DO COUTO 

6.- ONIVALDO GUAZELLI 

7.- ALBINO GABRIEL TURBAY 

8.- WILSON NELLIX,--"' 

9.- NELSON BEGA 

Parágrafo Unico - As demais dispo 	8es continuam 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPA Dr UMUARAMA, ES 

TADO DO PARANÁ, aos 15 de junho de 1982. 
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Prefeito Municipal 	 Secr /lo Ger 1 
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